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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº. 110/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024.

“Designa os servidores para atuar
como fiscal titular,  fiscal suplente
e gestor de contratos e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Luiz  Filipe  Santos

Pinheiro Azevedo, ocupante do cargo de provimento em
comissão  de  Supervisor  de  Agricultura  como  Fiscal
Titular;  O  servidor  Vinicius  Portugal  dos  Santos,
ocupante  do  cargo  de  provimento  em  Comissão  de
Supervisor de Pecuária  como Fiscal Suplente;  O Sr.
Aristeu Pereira Nantes, Prefeito Municipal,  como Gestor;
para  acompanhar  e  fiscalizar  os  contratos  administrativos
abaixo relacionados:

Contrato nº Razão Social da Contratada Modalidade de Licitação

029/2024 T SENG ENGENHARIA LTDA
DISPENSA DE LICITAÇÃO
Nª 021/2024

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
apostilamentos e termo de referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
faltas ou defeitos observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 19 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 111/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024.

“Designa os servidores para atuar
como fiscal titular,  fiscal suplente
e gestor de contratos e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Lucas  Xavier  dos

Santos, ocupante do cargo de provimento em comissão de
Gerente de Educação como Fiscal Titular; A servidora
Maria Conceição Amaral Laboissier, ocupante do cargo
de  p rov imento  em  Comissão  de  Gerente  de
Comunicação  e  Cultura  como  Fiscal  Suplente;  A
servidora  Guiomar  Barbosa  do  Nascimento  Rocha,
ocupante do cargo em Comissão de Secretária Municipal
de Educação, Esportes e Cultura  como Gestor;  para
acompanhar e fiscalizar os contratos administrativos abaixo
relacionados:

Contrato nº Razão Social da Contratada Procedimento Licitatório

028/2024 FORTWEST SEGURANCA LTDA
PREGÃ PRESENCIAL
Nª 013/2024

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
apostilamentos e termo de referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
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efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
faltas ou defeitos observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 19 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 112/2024 DE 19 DE ABRIL DE 2024.

“Designa  a  servidora  Maira
Gonzaga Benevides para atuar
como  fiscal  de  contrato  e  dá
outras  providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 67 da Lei Federal n° 8.666/1993 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  a  servidora  Maira  Gonzaga

Benevides, ocupante do cargo de provimento temporário
de Assistente Social, em substituição à servidora Gislaine
Patrícia de Melo Enz, designada pela Portaria nº 291/2023
de 08 de novembro de 2023, para acompanhar e fiscalizar
o contrato administrativo abaixo relacionado:

Contrato nº Razão Social da Contratada Procedimento Licitatório

017/2023 BRUNO DENADAI PELLIM LTDA
Pregão Presencial nº
031/2023

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
apostilamentos e termo de referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
faltas ou defeitos observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 19 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 113/2024 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Designa os servidores para atuar
como fiscal titular,  fiscal suplente
e gestor de contratos e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art.  1º.  Designar  o  servidor  Marcio  Sergio

Rodriguês, ocupante do cargo de provimento em comissão
de Supervisor de Patrimônio como Fiscal Titular; O
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servidor  Sidiney Thomaz Neto,  ocupante  do  cargo de
provimento em Comissão de Coordenador de Controle
de  Máquinas,  Equipamentos  e  Frotas  como  Fiscal
Suplente; A servidora Guiomar Barbosa do Nascimento
Rocha,  ocupante do cargo em Comissão de Secretária
Municipal  de  Educação,  Esportes  e  Cultura  como
Gestor;  para  acompanhar  e  fiscalizar  os  contratos
administrativos  abaixo  relacionados:

Contrato nº Razão Social da Contratada Procedimento Licitatório

031/2024
AZÓIA CENTER PARK DE DIVERSÕES LTDA
–ME

PREGÃO PRESENCIAL
Nª 012/2024

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
apostilamentos e termo de referência;

III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à
autoridade  competente  para  pagamento;

IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos
efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
faltas ou defeitos observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 22 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA N.º 114/2024 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Nomeia  servidor  para  o  Cargo
que  menc iona  e  dá  outras
providências.”

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e de acordo com o inciso VII e IX, do artigo 68 da Lei
Orgânica Municipal, de 28 de março de 1990, etc...

RESOLVE:
Art.  1º.  Nomear  a  Sra.  SINARA  COSTA  DOS

SANTOS, para ocupar o Cargo de Provimento em Comissão
de  Supervisor  de  Gestão  Administrativa,  Símbolo
DAS-5,  em  vaga  prevista  no  grupo  Ocupacional  VI  –
Direção  e  Assessoramento  Superior  da  Tabela  Única  do
Anexo II da Lei Complementar nº. 076, de 20 de fevereiro
de 2020.

Art.2º. Esta portaria entrará em vigor na data de sua
publicação  e/ou  afixação,  revogadas  as  disposições
contrárias.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 22 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................
PORTARIA Nº. 115/2024 DE 22 DE ABRIL DE 2024.

“Designa os servidores para atuar
como fiscal titular,  fiscal suplente
e gestor de contratos e dá outras
providências”.

O  Prefeito  Municipal  de  Glória  de  Dourados,
Aristeu  Pereira  Nantes,  no  uso  de  suas  atribuições
previstas na Lei Orgânica e, em cumprimento ao disposto
no art. 117 da Lei Federal n° 14.133/2021 e na Resolução
TCE/MS nº 88/2018,

RESOLVE:
Art. 1º. Designar o servidor CLEUSILÉIA RODRIGUES

MATOS MARTINEZ, ocupante do cargo de provimento em
comissão  de  Diretor  Escolar  como  Fiscal  Titular;  A
servidora Ligia Cibele Tendulo Rodrigues, ocupante do
cargo  de  provimento  em comissão  de  Diretor  Escolar
como  Fiscal  Suplente;  A  Sra.  Guiomar  Barbosa  do
Nascimento  Rocha,  Secretária  Municipal  de  Educação,
Esporte  e  Cultura,  como  Gestora;  para  acompanhar  e
fiscalizar os contratos administrativos abaixo relacionados:

Contrato nº Razão Social da Contratada Modalidade de Licitação

030/2024 FLAVIO DA SILVA CALIXTO-MEI
DISPENSA DE LICITAÇÃO
nº 019/2024

Art. 2º.  São atribuições básicas do fiscal de contrato,
sem  prejuízos  de  outras  estabelecidas  na  legislação
pertinente:

I  -  acompanhar  e  fiscalizar  a  execução  dos  contratos
sob sua responsabilidade;

II - receber as notas fiscais, verificar a regularidade do
prazo de entrega, especificações, preços e quantidades, em
consonância  com  o  estabelecido  no  contrato,  aditivos,
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apostilamentos e termo de referência;
III  -  atestar  as  notas  fiscais  e  encaminhá-las  à

autoridade  competente  para  pagamento;
IV  -  manter  controle  atualizado  dos  pagamentos

efetuados,  em ordem cronológica,  cuidando  para  que  o
valor do contrato não seja ultrapassado;

V  -  manter  controle  sobre  a  regularidade  fiscal  e
trabalhista  da  empresa  contratada;

VI - controlar o prazo de vigência dos contratos sob sua
responsabilidade, comunicando formalmente a autoridade
superior, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias do
final da vigência;

VII - notificar a contratada, sempre por escrito, quanto
a  eventuais  pendências  na  execução  do  contrato,
determinando  o  que  for  necessário  à  regularização  das
faltas ou defeitos observados;

VIII - anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato.

Parágrafo  único.  As  decisões  e  providências  que
ultrapassarem a competência do fiscal de contrato deverão
ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a
adoção das medidas convenientes.

Art. 3º. Compete à Gerência de Licitações, Contratos e
Controle  disponibilizar  ao  fiscal  de  contrato  designado,
cópia do contrato, edital de licitação, projeto básico ou do
termo  de  referência,  da  proposta  da  contratada  e,
oportunamente,  dos  aditivos  e  apostilamentos,  sem
prejuízo  de  outros  documentos  que  o  fiscal  entender
necessário  ao  exercício  da  fiscalização.

Art. 4º. Esta Portaria entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Glória de
Dourados, 22 de abril de 2024.

Aristeu Pereira Nantes
Prefeito Municipal

...........................................................................................................

Atos de Pessoal
Atos de Pessoal

Outros atos
Outros atos

EXTRATO DO CONTRATO DE TRABALHO POR PRAZO
DETERMINADO № 034/2024

CONTRATANTE: Município de Glória de Dourados –
MS.

CONTRATADO (A): Pricila Rodrigues Santana
FUNDAMENTO: Inciso IX, do artigo 37 da Constituição

Federal,  assim  como  o  artigo  art.  7º  inciso  III  Lei
Complementar n° 72 de 20 de setembro de 2019.

OBJETO: Constitui o objeto deste, a contratação para
atender necessidade temporária de excepcional interesse
público,  no  qual  a  CONTRATADA  exercerá  a  função  de
Assistente  de  Educação  Inclusiva,  para  dar  apoio
educacional na Escola Municipal Marinha do Brasil na sala
do Pré 2° ano B, período vespertino.

VALOR  MENSAL:  a  CONTRATADA  receberá  em
contraprestação  aos  serviços  prestados,  a  remuneração

mensal  de  R$  1.800,00  (um  mil  e  oitocentos  reais)
mensais.

D O T A Ç Ã O :
6.02.0205.020503.12.12361.123610016.1236100162
0390000

VIGÊNCIA: 22/04/2024 à 16/07/2024
ASSINADO EM:22 de abril de 2024
ASSINARAM: Guiomar Barbosa do Nascimento Rocha

(Secretaria  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura)  e

Pricila Rodrigues Santana (Contratada)
...........................................................................................................
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AUTORIZAÇÃO DE CONTRATAÇÃO
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024

PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2024
Em observância ao que determina a Lei  Federal  n°

14.133/2021  e  com  base  nos  autos  do  Processo
Administrativo  n°  064/2024,  Pregão  Presencial
012/2024  fica  AUTORIZADA  a  contratação  de  empresa
para  execução  de  eventos  da  festa  de  rodeio  para
realização  da  33ª  expoglória  –  feira  agropecuária  do
município de Glória de Dourados/MS que acontecerão entre
os  dias  30 de  abril  a  04  de  maio  de  2024 a  favor  da
empresa  Azóia  Center  Park  de  diversões  LTDA-ME
inscrita no CNPJ: 07.236.895/0001-07 localizada na rua
coronel Ponciano, 412 vila industrial, Dourados - MS, CEP:
79840230 sob o valor de R$ 339.500,00 (trezentos e trinta
e  nove  mil  quinhentos  reais.)  por  estarem  dentro  das
normas de legislação em vigor e após razão da escolha do
vencedor,  justificativa,  parecer  jurídico  e  demais
documentos  que  compõem  o  processo,  bem  como  a
lavratura do respectivo Contrato.

Gloria de Dourados-MS, 18 de Abril de 2024.
ARISTEU PEREIRA NANTES

Prefeito Municipal de Gloria de Dourados / MS

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº
031/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 064/2024
PREGÃO PRESENCIAL N° 012/2024
PARTES: CONTRATANTE: FUNDO MUNICIPAL DE

INVESTIMENTOS CULTURAIS/SECRETARIA MUNICIPAL
DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E CULTURA.

CONTRATADA:  AZÓIA  CENTER  PARK  DE
DIVERSÕES  LTDA  –ME

DO OBJETO: Contratação de empresa para execução
de eventos  da  Festa  de  Rodeio  para  realização  da  33ª
ExpoGlória – Feira Agropecuária do município de Glória de
Dourados/MS, que acontecerão entre os dias 30 de abril a
04 de maio de 2024 de acordo nas condições estabelecidas
no Termo de Referência.
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DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
Valor deste contrato é de R$ 339.500,00 ( trezentos e

trinta e nove mil e quinhentos reais).
DA  VIGÊNCIA:  O  prazo  de  vigência  do  presente

Contrato  Administrativo  será  de  19/04/2024  até
19/07/2024.

Glória de Dourados-MS, 19 de Abril de 2024.
Contratante:  Guiomar  Barbosa  Do  Nascimento

Rocha-  Secretária  Municipal  de  Educação,  Esportes  e
Cultura.

Contratado:  Marcelo  Segantini  Azoia  –
Representante  da  Empresa.
...........................................................................................................
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